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REQUERIMENTO Nº_______/2007. 

(Da Comissão de Minas e Energia) 

 

Requer a participação da Comissão de Minas 
e Energia em seminário, a ser realizado pela 
Comissão de Infra-estrutura do Senado 
Federal, que discutirá a perspectiva e a 
participação do setor carbonífero nacional e 
das demais fontes fósseis na matriz 
energética brasileira. 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, tendo sido ouvido o Plenário 

da Comissão, a participação da Comissão de Minas e Energia em seminário, a ser 

realizado pela Comissão de Infra-estrutura do Senado Federal, que discutirá a 

perspectiva e a participação do setor carbonífero nacional e das demais fontes 

fósseis na matriz energética brasileira, dada a diversificação desta. Solicitamos, 

ainda, que, uma vez aprovado este requerimento, seja ele encaminhado ao 

Presidente desta Casa, para que, em cumprimento ao Ato da Mesa nº 125, de 

27/06/2007, autorize previamente a participação da Comissão no evento, que será 

realizado fora das dependências da Casa. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

No momento em que se discute a matriz energética brasileira e a 

participação das fontes fósseis, como o carvão mineral - segunda maior fonte 

energética nacional, torna-se imperioso debater a sua contribuição, à luz da 

segurança energética, da modicidade tarifária e da compatibilidade ambiental. 

Diversas ações já foram realizadas, como viagens de estudo, 

seminários técnicos e encontros bilaterais sobre o carvão mineral, que faz parte, 

desde 1996, de um acordo de cooperação entre o Ministério de Minas e Energia e o 
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Departamento de Energia dos Estados Unidos, visando à difusão das tecnologias 

limpas de utilização de carvão mineral e a sua aplicação em projetos termelétricos 

no Brasil. Todavia, em face da aprovação da Lei nº 10.438/2002, concretizou-se a 

possibilidade de realização de ações coordenadas no sentido de se lançar, com 

objetividade, um Programa do Carvão Mineral Brasileiro, consolidando a base 

mineral e energética existente e assegurando as condições de sua expansão em 

torno de novas e eficientes usinas termelétricas no três estados do Sul. Outrossim, 

no dia 27 de junho de 2007, estarão em Brasília especialistas mundiais do Comitê 

de Combustíveis Fósseis da Agência Internacional de Energia – IEA, que, segundo a 

Associação Brasileira do Carvão Mineral – ABCM, estarão disponíveis para 

participar como palestrantes em um seminário sobre combustíveis fósseis. 

A oportunidade de termos, no Brasil, a presença de especialistas 

internacionais em carvão e nos demais combustíveis fósseis e a disponibilidade da 

indústria de combustíveis fósseis nacional em expor seus projetos e desafios é 

única, razão pela qual entendemos como imprescindível que a Comissão de Minas e 

Energia participe do seminário sobre o Papel dos Combustíveis Fósseis na 

Segurança Energética e na Preservação Ambiental, com o apoio da Agência 

Internacional de Energia – IEA. 

 

Sala  da Comissão,_______de maio de 2007.  

 

 

Deputado JOSÉ OTÁVIO GERMANO 

Presidente 


